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REQUERIMENTO Nº 1289/2025.      

AUTOR: VEREADOR RAIMUNDO FERREIRA CONDE 

ASSUNTO: REQUER QUE O PRESENTE EXPEDIENTE SEJA ENCAMINHADO A EXMA 

SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DE MANACAPURU – VALCILEIA FLORES 

MARCIEL, SOLICITANDO: INSTITUIÇÃO DA SECRETARIA DE DESPORTO E LAZER 

NO MUNICIPIO DE MANACAPURU.     

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Senhoras Vereadoras, 

 A presente proposição visa à instituição da Secretaria Municipal de Desporto e Lazer no 

município de Manacapuru, tendo em vista a crescente necessidade de uma gestão mais 

especializada, eficiente e estratégica no que diz respeito às políticas públicas voltadas ao esporte 

e ao lazer da população. 

O município de Manacapuru possui um considerável número de praticantes de atividades 

esportivas, seja em modalidades amadoras, escolares, comunitárias ou de alto rendimento. No 

entanto, atualmente, essas iniciativas muitas vezes carecem de coordenação institucional 

adequada, fomento contínuo e estrutura de apoio. A criação de uma secretaria específica 

permitirá maior planejamento, captação de recursos estaduais e federais, além da implementação 

de programas permanentes de incentivo ao esporte e lazer. 

Além disso, o esporte é reconhecidamente um instrumento de inclusão social, combate à 

criminalidade, promoção da saúde e desenvolvimento humano, especialmente entre crianças e 

adolescentes em situação de vulnerabilidade. O lazer, por sua vez, é um direito social garantido 

pela Constituição Federal, sendo essencial para o bem-estar da população e para a melhoria da 

qualidade de vida dos cidadãos. 

Portanto, a criação da Secretaria de Desporto e Lazer contribuirá de forma significativa para o 

desenvolvimento social e comunitário de Manacapuru, fortalecendo a gestão pública no setor e 

promovendo uma política mais eficaz, democrática e participativa. 

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente propositura. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 09 de maio de 2025.              
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